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GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1839 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 
  

Exonerar, a pedido, JOISSY EVANY DOS SANTOS SILVA, do 

cargo em comissão de Gerente, da Gerência de Distritos Sanitários , 
Símbolo DAS-2, CPF n°. 074.687.564-90, do (a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal. 

  
RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E9D426AD 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1840 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 

  
RESOLVE: 

  

Nomear TAYNÁ DE OLIVEIRA RODRIGUES, para o cargo em 

comissão de Coordenador Geral, da Coordenação Geral de Gestão 

Administrativa e Patrimonial, Símbolo DAS-3, CPF n°. 

076.854.794-60, do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 

IPREV, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  

RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E39C71EC 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1841 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 
  

RESOLVE: 

  

Nomear RODRIGO PIMENTEL SANTOS, para o cargo em 
comissão de Coordenador Geral de Gestão das Perícias , Símbolo 

DAS-3, CPF n°. 019.429.984-81, do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ - IPREV, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal. 

  

RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2B45235D 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1842 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 

  

RESOLVE: 

  
Nomear ÊNIO RICARDO GOMES JÚNIOR, para o cargo em 

comissão de Gerente, da Gerência de Distritos Sanitários , Símbolo 

DAS-2, CPF n°. 032.031.244-59, do(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal. 

  
RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CEC6445C 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1843 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 
  

RESOLVE: 

  

Nomear INGRID TENÓRIO SILVA, para o cargo em comissão de 
Assessor, Símbolo DAS-2, CPF n°. 094.110.434-61, do(a) 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 

Municipal. 
  

RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37BDFB98 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

PORTARIA Nº. 1844 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, 
  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar, INGRID TENÓRIO SILVA, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor, símbolo DAS-2, CPF n°. 094.110.434-61, 

daSUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, para sem prejuízo de suas funções 

regulamentares, ficar a disposição da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO 

AMBIENTE - SEDET, até ulterior deliberação. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  

RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B7452EBA 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

1º(PRIMEIRO) CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO DIRETO DE PAGAMENTO DE 

PRECATÓRIOS 

 

EDITAL Nº. 02/2019. 

  

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 

PGM, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 3º, § 3º, da 

Lei Municipal nº. 6.811/2018 e o art. 97, § 8º, inciso III do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, 

  
CONVOCA os titulares de precatórios inscritos em face do 

Município de Maceió, que tenham interesse em acordos diretos, a 

apresentarem propostas no período 12 a 23 de Agosto de 2019, 

observando-se as regras e procedimento dispostos no presente Edital. 
  

1. DO OBJETO 
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1.1. Esta convocação tem por objetivo conciliar e celebrar acordos 

diretos com credores de precatórios inscritos para pagamento pelo 

Município de Maceió, sobre os quais não haja qualquer impugnação 
ou divergência entre credor e devedor, observando-se a Lei nº. 

6.811/2018, bem como os princípios da publicidade e moralidade. 

  

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
  

As propostas de acordos diretos com o Município de Maceió deverão 

ser feitas por meio de requerimento dirigido à Câmara de Conciliação 
de precatórios, conforme modelo constante do anexo deste Edital, o 

qual deverá ser preenchido e protocolado, juntamente com toda a 

documentação exigida no presente Edital, na PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - PGM, com sede na Rua 
Pedro Monteiro, nº. 291 – Bairro: Centro - Maceió/AL, entre 08h00 e 

14h00, no período compreendido entre 12 a 23 de Agosto de 2019. 

Os credores que possuam mais de um precatório deverão apresentar 

propostas individualizadas para cada um. 
Devem ser obrigatoriamente anexados à proposta de acordo direto os 

seguintes documentos: 

I – nome e qualificação do(s) credor(es); 

II - procuração com poderes específicos para celebrar acordo direto e 
renunciar a direitos, em caso de proposta apresentada por 

procurador(a); 

III - declaração de renúncia, em caráter irrevogável, de qualquer 

impugnação, recurso ou meios de defesa no âmbito administrativo, 
bem como a ações judiciais propostas ou de qualquer pendência 

judicial atual ou futura em relação ao precatório e o crédito originário 

de titularidade do crédito, sob as penalidades legais; 

IV - cópia do documento de identificação oficial do requerente, do 
qual conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), se o credor for pessoa física, ou cópia dos atos constitutivos e 

suas alterações, quando se tratar de pessoa jurídica, de forma a 

comprovar a legitimidade do seu representante, além dos documentos 
de identificação de eventual procurador(a); 

V - decisão judicial de habilitação do(s) herdeiro(s) nos autos do 

precatório, com individualização do(s) respectivo(s) quinhão(ões). 

VI - Em caso de cessão de precatórios, o instrumento público, lavrado 
no cartório de títulos e documentos; 

Eventuais propostas que não observem o modelo constante do anexo 

poderão ser aceitas pela Câmara de Conciliação de Precatórios, se esta 

constatar que os demais requisitos previstos na legislação e neste 
Edital foram atendidos. 

O pedido de habilitação, por si só, não garante à parte credora o 

direito de receber o seu crédito, não gerando qualquer direito ao 

pagamento, dado se constituir em mera expectativa, condicionada 
especialmente às regras e prazos deste Edital, bem como à 

disponibilidade de recursos existentes para o acordo. 

  

3. DO DESÁGIO  
  

3.1. As propostas de acordo contemplarão o deságio de 40% (quarenta 

por cento), a ser aplicado sobre o valor atualizado do precatório. 

  
4. DA VERBA DISPONÍVEL PARA ACORDOS DIRETOS 

  

4.1. São destinados ao pagamento de precatórios por meio de acordo 

direto os valores disponíveis na conta administrada pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, reservada 

exclusivamente ao pagamento de precatórios por este meio, no limite 

de R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais). 

  
5. DA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO E DO RESULTADO 

DEFINITIVO DO ACORDO DIRETO 

  

5.1. As propostas recebidas serão organizadas e classificadas de 
acordo com a ordem de preferência, conforme listagem elaborada pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, e 

analisadas pelos integrantes da Câmara de Conciliação de precatórios; 

5.2. Em caso de mesma ordem cronológica, observar-se-ão os 
seguintes critérios para desempate: 

I - portadores de doença grave nos precatórios alimentares e, nesses, 

por ordem cronológica do precatório; 

II - maiores de 60 (sessenta) anos nos precatórios alimentares e, 

nesses, por ordem cronológica do precatório; 

5.3. Serão desclassificadas as propostas de acordo direto referentes a 
precatórios: 

a) sobre os quais haja discussão judicial ou administrativo acerca do 

crédito objeto do acordo direto, salvo se a divergência tenha sido 

instaurada pelo credor e este renuncie expressamente à(s) 
impugnação(ões); 

b) que contenham honorários advocatícios contratuais e 

sucumbenciais não destacados, quando não houver anuência do(s) 
advogado(s). Neste caso, deverá o(a) advogado(a) interessado(a) 

manifestar sua oposição, por meio de requerimento dirigido à Câmara 

de Conciliação de precatórios, no mesmo prazo designado por esse 

Edital para apresentação das propostas de acordo; 
c) que não possuam certeza, liquidez e exigibilidade ou padeçam de 

vícios apontados pela Procuradoria-Geral do Município de Maceió; 

5.4. Os autores das propostas inabilitadas serão cientificados da 

inabilitação mediante publicação no Diário Oficial do Município de 
Maceió, tendo o prazo de 3 (três) dias úteis, contados do dia útil 

seguinte ao dia da publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió, para apresentar eventuais recursos dirigidos à 

Câmara de Conciliação de precatórios. 
5.5. O resultado dos recursos será divulgado na sessão de conciliação, 

que ocorrerá em data a ser indicada mediante a publicação no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Maceió; 

5.6. O resultado das classificações será definitivo e será publicado no 
dia útil subsequente, salvo justificado adiamento, no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Maceió; 

  

6. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PAGAMENTO  
  

6.1. Os acordos diretos celebrados deverão ser homologados pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS , o qual 

adotará as medidas necessárias para os respectivos pagamentos, 
utilizando-se dos valores depositados para tal fim. 

6.2. O pagamento realizado por meio de acordo direto implicará plena 

quitação pelo credor. 

6.3. A liberação de qualquer valor ao credor do precatório será feita 
exclusivamente pelo órgão jurisdicional responsável pelo pagamento, 

o qual processará a retenção dos tributos aplicáveis. 

  

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

7.1. O acordo direto não produzirá efeitos se constatadas 

irregularidades relativas à legitimidade do credor ou a outros 

pressupostos essenciais relacionados ao respectivo crédito, mesmo 
após seu encaminhamento ao tribunal competente. 

7.2. Ao apresentar a proposta de acordo, o credor se compromete a 

consultar regularmente o Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, onde serão realizadas as comunicações e intimações que 
tratam este Edital. 

  

Maceió/AL, 06 de Agosto de 2019. 

  
DIOGO SILVA COUTINHO 

Procurador-Geral do Município/PGM 

  

ANEXO I 
  

TERMO DE ACORDO 

  

Precatório nº. ______________. 
Edital de Convocação nº.___/____. 

Valor atualizado do precatório: ___________. 

Posição do crédito na listagem unificada do TJ/AL: ________. 

Percentual de deságio: 40%.(quarenta por cento) 
  

(Nome(s) do(s) requerente(s) do precatório), (qualificação completa), 

(endereço), ora denominado CREDOR, acompanhado de seu 

advogado abaixo assinado, vem firmar o presente TERMO DE 

ACORDO PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIO PERANTE 

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS, no qual 

figura como devedor o Município de Maceió, ora denominado ENTE 

DEVEDOR, em conformidade com o inciso art. 97, § 8º, inciso III § 
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1º do artigo 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

– ADCT, com Lei n.º 6.811/2018 e Edital de chamamento de 

interessados para celebração de acordo direto de pagamento de 
precatórios. 

  

Cláusula Primeira. Por este instrumento, o CREDOR concorda em 

receber o valor referente ao precatório supramencionado com a 
dedução do deságio acima indicada, renunciando de forma irretratável 

às discussões judiciais e administrativas sobre esse, obtendo o direito, 

por conseguinte, ao pagamento do seu crédito, após a homologação 
pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS. 

  

Parágrafo único. O CREDOR confessa, expressamente e de forma 

irrevogável e irretratável, a aceitação do valor do crédito de precatório 
com a aplicação do deságio acima indicada, renunciando a qualquer 

impugnação ou recurso na seara administrativa, ou qualquer discussão 

administrativa ou judicial relativa ao montante a receber de precatório, 

inclusive sobre os critérios de apuração do valor devido e eventual 
saldo remanescente. 

  

Cláusula Segunda. A manifestação de concordância do ENTE 

DEVEDOR decorre da Lei nº. 6.811/2018 e Edital de chamamento de 
interessados para celebração de acordo direto de pagamento de 

precatórios, autorizadas pelo art. 97, § 8º, inciso III, § 1º e do artigo 

102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, 

aperfeiçoando-se com a aprovação do acordo pela Câmara de 
Conciliação de precatórios. 

  

Cláusula Terceira. O CREDOR declara, sob as penas da lei, ser o 

verdadeiro titular do crédito objeto deste acordo e de que este não 
apresenta nenhum óbice legal. 

  

Cláusula Quarta. O CREDOR está ciente, para todos os efeitos 

legais, de que o valor exato a ser recebido será calculado pelo 
Tribunal responsável pelo pagamento, de acordo com as normas 

aplicáveis, deduzindo-se, primeiramente o percentual de deságio, e, 

por fim, os descontos relativos ao Imposto de Renda (IR), à 

contribuição previdenciária e aos demais encargos, conforme o caso 
for o caso. 

  

Cláusula Sexta. É responsabilidade do ENTE DEVEDOR requerer a 

homologação do presente acordo ao Tribunal de expedição do 
precatório. 

  

Cláusula Sétima. A satisfação do acordo ocorrerá após a 

homologação pelo Presidente do Tribunal de expedição do precatório 
e segundo o procedimento estabelecido por este. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de o Presidente do Tribunal 

competente não homologar o acordo por vício insuperável, este 
perderá plenamente sua validade, retornando as partes ao estado 

anterior, sem direito a indenização. 

  

Cláusula Oitava. Após a homologação do acordo, a liberação do 
pagamento será feita pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 

responsável pela gestão dos depósitos decorrentes do art. 97 do 

ADCT, utilizando-se dos valores existentes para esta finalidade. 

  
Cláusula Nona. Os repasses dos valores retidos na fonte serão feitos 

nos termos legais pelo Tribunal responsável pelo pagamento, por ser a 

autoridade a quem compete a liberação direta do pagamento. 

  
Cláusula Décima. As informações relativas aos valores 

correspondentes à retenção do IR na fonte, pertencentes ao Município 

por força do art. 158, inciso I, da Constituição Federal, serão obtidas 

junto ao tribunal responsável pelo pagamento previamente à liberação 
do pagamento ao CREDOR nos autos do processo de precatório e 

fotocópia será juntada ao processo de conciliação. 

  

Maceió/AL, ____ de ______ de 2019. 
  

CREDOR:___________ 

ADVOGADO:_____________________ 

CPF Nº. ______________ OAB/__ Nº. _________ 

Aprovação pela Câmara de Precatórios: 

  

Com fundamento nos elementos contidos na Lei nº. 6.811/2018 e no 
Edital de chamamento de interessados para celebração de acordo 

direto de pagamento de precatórios, os integrantes da Câmara de 

Conciliação de Precatórios aprovam o presente acordo direto de 

precatórios. 
  

INTEGRANTES DA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO:  

___________________  
___________________  

___________________ 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:6F424C46 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PORTARIA Nº. 002 MACEIÓ/AL, 02 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Art. 1º - O COORDENADOR DO CENTRO DE ESTUDOS DA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 

PGM, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 84, XI, da Lei 
Orgânica da PGM, 

  

RESOLVE: 

  
Constituir e nomear comissão executiva para realização do VI 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESTÁGIO REMUNERADO NA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 

PGM. 
  

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores 

municipais: 

  
I. DANIEL ALLAN MIRANDA BORBA (Presidente) - Procurador 

II. LUCIANA TOJAL E SEARA – Agente de Gestão 

III. ROSAMARIA DE MELO GOMES - Assessora 

  
Art. 3º - São atribuições da comissão: 

  

I. Organizar o processo seletivo; 

II. Elaborar o edital de seleção; 
III. Fixar o número de vagas disponíveis; 

IV. Estruturar a avaliação; 

V. Definir a data e o local da seleção; 

VI. Constituir e nomear, se necessário, os demais Procuradores do 
Município para elaboração, aplicação, fiscalização e correção das 

provas; 

VII. Apresentar o resultado final à Coordenação do Centro de Estudos 

para homologação; 
VIII. Desempenhar quaisquer outras atividades correlatas à seleção. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

FERNANDO SÉRGIO TENÓRIO DE AMORIM 

Procurador do Município de Maceió 

Coordenador do Centro de Estudos  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:21E8AA23 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO Nº. 

3000.065096/2019. 

 

REFERÊNCIA: TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº.3000.065096/2019 

REQUERENTE: MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE. 
  

Fica o (a) representante da empresa FRANCISCO DE ASSIS 

NEVES DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

28.973.844/0001-38, notificado (a), nos termos do art. 5º, LIV e LV, 


